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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA (CONVOCADA): 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (fls. 335-345), em face de sentença que julgou procedente o pedido para anular o ato administrativo que considerou o candidato ao cargo de Agente Penitenciário Federal “não recomendado”, na avaliação psicológica a que foi submetido, assim como, garantir o direito à nomeação e posse.

Em suas razões, alega que a imediata nomeação do candidato afronta o disposto no art. 2º-B da Lei n. 9.494/1997.

Afirma que o edital é a norma do concurso e deve ser aplicada a todos os concorrentes e à Administração, sob pena de afronta ao princípio da isonomia.

Aduz que deve prevalecer o resultado de “não recomendação” obtido por intermédio da avaliação psicológica realizada pela banca examinadora e na qual foi apurada a ausência de temperamento adequado ao exercício do cargo em questão.

Sem contrarrazões.

É o relatório.
Juíza Federal DANIELE MARANHÃO COSTA
Relatora (Convocada)
V O T O

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA (CONVOCADA): 

Por meio desta ação, o candidato postula a declaração de nulidade do ato administrativo que o excluiu do concurso público, por haver sido considerado “não-recomendado” em avaliação psicológica, requerendo, sucessivamente, na hipótese de aprovação, a sua participação nas demais fases do certame, assim como sua nomeação e posse.

A matéria é conhecida dos eminentes pares, sendo certo que este Tribunal firmou entendimento que condiciona o prosseguimento no concurso à realização de novo exame, sem a exigência de determinado perfil profissiográfico, de caráter sigiloso.

Em hipótese análoga, o eminente Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro deixou consignado em voto (vogal) que o pedido inicial deveria ser para a submissão do candidato a outro exame com as garantias da acessibilidade ao resultado e ao recurso, se for o caso (AMS n. 1999.01.00.091586-6/DF). Naquela hipótese, Sua Excelência considerou que, se alcançado o objetivo do autor, com a aprovação no Curso de Formação Profissional e a consequente posse sem que se submetesse a outra avaliação, restaria vulnerado o princípio constitucional da igualdade, visto que os demais participantes do certame se submeteram à avaliação psicológica, cuja exigência é legal e constitucional. 

Esse entendimento foi modificado por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 2002.38.00.036844-0/MG, de relatoria da ilustre Desembargadora Federal Selene de Almeida, oportunidade em que prevaleceu entendimento dominante na 3ª Seção deste Tribunal, por entender que, com a edição do Decreto n. 6.944/2009, a Administração havia prestigiado a jurisprudência então predominante a respeito da questão relativa ao exame psicotécnico ou de avaliação psicológica.

A redação original do art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 6.944/2009, era a seguinte:

Art. 14. A realização de exame psicotécnico está condicionada à existência de previsão legal expressa específica e deverá estar prevista no edital.

§ 1º O exame psicológico limitar-se-á à detecção de problemas psicológicos que possam vir a comprometer o exercício das atividades inerentes ao cargo ou emprego disputado no concurso; 

§ 2º É vedada a realização de exame psicotécnico em concurso público para aferição de perfil profissiográfico, avaliação vocacional ou avaliação de quociente de inteligência.

A redação do art. 14 do referido Decreto, no entanto, sofreu alteração, a partir de 23.09.2010, quando veio a lume o Decreto n. 7.308/2010, que passou a disciplinar a matéria da seguinte forma:

Art. 1º. O art. 14 do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14. A realização de avaliação psicológica está condicionada à existência de previsão legal específica e deverá estar prevista no edital.

§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se avaliação psicológica o emprego de procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato com as atribuições do cargo.

§ 2º A avaliação psicológica será realizada após a aplicação das provas escritas, orais e de aptidão física, quando houver.

§ 3º Os requisitos psicológicos para o desempenho no cargo deverão ser estabelecidos previamente, por meio de estudo científico das atribuições e responsabilidades dos cargos, descrição detalhada das atividades e tarefas, identificação dos conhecimentos, habilidades e características pessoais necessários para sua execução e identificação de características restritivas ou impeditivas para o cargo.

§ 4º A avaliação psicológica deverá ser realizada mediante o uso de instrumentos de avaliação psicológica, capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.

§ 5º O edital especificará os requisitos psicológicos que serão aferidos na avaliação.

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, em recente julgado, embora mantendo o entendimento de que o exame psicológico deve ser pautado por critérios objetivos, condiciona o prosseguimento do candidato à realização de novo exame, in verbis: 

ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXAME PSICOTÉCNICO. SUBJETIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME.

1. É cediço que o exame psicotécnico deve ser aplicado nos concursos públicos em geral, sempre que houver lei prevendo sua exigência. Entretanto, tal avaliação deverá pautar-se pela objetividade de seus critérios, sob pena de ofensa aos princípios da isonomia, da impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório, máxime porque o candidato reprovado certamente encontrará sérios obstáculos à formulação de eventual recurso, diante da obscuridade e da falta de transparência nos motivos que levaram a sua reprovação. Precedentes: AgRg no Ag 1.297.273/DF (Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.10.2010); AgRg no Ag 995.147/DF (Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 04.08.2008); RMS 15.676/SC (Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 22.03.2004).

2. Contudo, o juízo a quo permitiu que o candidato inabilitado no exame fosse nomeado e empossado no cargo de policial rodoviário federal, sem a necessidade de nova avaliação psicológica, o que representa medida igualmente atentatória à isonomia no certame, tendo em vista que todos os demais candidatos tiveram que se sujeitar à aludida avaliação.

3. Dessa forma, tendo em vista os fins almejados com o instituto do exame psicotécnico e os princípios da legalidade, da isonomia e da proporcionalidade, representaria odioso privilégio autorizar o provimento em cargo público pelo recorrido, sem que seja exigida a participação do candidato em todas as etapas exigidas por lei.

4. Assim, mais razoável mostra-se exigir da Administração Pública a realização de novo exame psicotécnico, desta vez em obediência aos critérios de cientificidade e objetividade nos critérios de avaliação e possibilidade de revisão do resultado obtido pelo candidato. Precedentes: AgRg no RMS 25.093/MS (Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 18.10.2010); AgRg no Ag 1.291.819/DF (Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.06.2010); RMS 19.339/PB (Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 15.12.2009).

5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.

(Recurso Especial n. 1.250.864/BA – Relator Ministro Castro Meira – DJe de 1º.07.2011)

Outra não é a conclusão a que chegou este Tribunal, como pode ser constatado no aresto adiante transcrito: 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO DE CARGO DE ESCRIVÃO DA POLÍCIA FEDERAL. EDITAL Nº 14/2009 - DGP/DPF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRELIMINAR REJEITADA. ELIMINAÇÃO DA PROVA DE NATAÇÃO POR TEMPO INFERIOR A UM SEGUNDO. IMPOSSIBILIDADE. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. ILEGALIDADE. 

I - Não há que se falar em julgamento extra petita em virtude da reserva de vaga quando na inicial não foi deduzido pedido de realização de novo teste de natação, mas sim da continuação do candidato nas demais fases do certame com a reserva de vaga na hipótese de aprovação. 

II - Não há impossibilidade jurídica do pedido ao fundamento de que o Poder Judiciário não poderia decidir questões concernentes ao mérito administrativo, uma vez que, na hipótese de flagrante ilegalidade envolvendo etapa de concurso público, tem-se admitido a intervenção judicial por ofensa ao princípio da legalidade. 

III - Desarrazoado considerar desqualificado candidato que, ao invés de 41,0 segundos, alcançou a marca de 41,60 segundos no teste de natação, diferença de menos que um segundo. 

IV - Embora seja possível se exigir, como requisito para a investidura em determinados cargos públicos, a aprovação do candidato em exame psicotécnico, é necessário, além da previsão em lei, que a avaliação se dê mediante critérios cientificamente objetivos, bem como é vedado o caráter sigiloso e irrecorrível do teste" (RESP Nº 499522/CE, Rel. Min. Félix Fisher, DJ de 16/06/2003, p. 403), o que não se deu na espécie. 

V - Apesar de ter sido permitida e examinada no Edital a previsão de exame de perfil profissiográfico, tal teste não poderia ser aplicado em virtude da vigência da redação originária do § 2º do art. 14 do Decreto n° 6.944/2009. 

VI - O fato de ser reconhecida a ilegalidade da correção do exame psicotécnico não exime a candidata de se submeter a novo exame, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Precedente do STJ. 

VII - Recursos da União e da Fundação Universidade de Brasília desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC n. 0016915-41.2009.4.01.3300/BA – Relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian – e-DJF1 de 25.04.2014, p. 658)

A realização desse segundo exame, portanto, atende ao princípio constitucional da igualdade, visto que os demais participantes do certame se submeteram à avaliação psicológica, cuja exigência é legal e constitucional.

No caso, o recorrido formulou a pretensão de ser submetido à nova avaliação psicológica na peça inicial (fl. 46), o que está em sintonia com o entendimento deste Tribunal.

Observa-se que, nos autos do Agravo de Instrumento n. 2009.01.00.045333-6/DF, interposto pela União da decisão que deferiu, em parte, o pedido de participação do interessado nas demais etapas do certame, foi proferida decisão terminativa publicada no DJe de 28.02.2013, a qual transitou em julgado em 26.03.2013, com baixa definitiva dos autos à origem, conforme informação extraída da página eletrônica deste Tribunal.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da União e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que o autor seja submetido à nova avaliação psicológica, destituída de perfil profissiográfico e, na hipótese de êxito, participe das demais etapas do certame, inclusive do Curso de Formação Profissional. A efetiva nomeação e posse no cargo pretendido fica condicionada, contudo, à aprovação em todas as etapas do processo seletivo.

É o meu voto.
Juíza Federal DANIELE MARANHÃO COSTA
Relatora (Convocada)
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